










 

 
FILME MÉDICO DE IMAGEM A SECO FUJIFILM 

 
A tecnologia de imagem a seco FUJIFILM "ECO-DRY" é ambientalmente sustentável. As vantagens ECO-DRY incluem o nosso 
desenvolvimento da nova tecnologia de revestimento líquido, o que minimiza a necessidade de solventes orgânicos nocivos 
como o metil-etil-cetona e tolueno no desenvolvimento térmico de materiais sensíveis à luz. O ECO-DRY emprega um único 
solvente aquoso que é livre de odores desagradáveis e criar imagens neutras coloridas muito nítidas, eles são indistinguíveis 
daquelas impressoras de filmes de haleto úmidos. 

 
 A alta qualidade dos filmes DI-HL contribuem para produzir imagens claras nas Impressoras 

Laser Dry “Série DryPix". Estes filmes têm tons de cor neutra, que produzem imagens 

semelhantes às feitas pelo processamento por via químico. 

 
■DI-HL 
35×43 caixa com 100 lâminas                      25×30 caixa com 150 lâminas 

26×36 caixa com 150 lâminas                      20×25 caixa com 150 lâminas 

 

 
 O DI-ML é um filme laser a seco de qualidade que é aplicado em imagem para mamografia. Ele 

tem um D-max de 4,0, cor do filme mais azul, e melhor nitidez em relação ao DI-HL. Aplicáveis 

nas Impressoras Laser Dry “Série DryPix". 

 
■DI-ML 
26×36 caixa com 150 lâminas 

25×30 caixa com 150 lâminas 

20×25 caixa com 150 lâminas 

 

 

 

O DI-HT aplica a tecnologia Micro da FUJIFILM de isolamento patenteado para maior 

durabilidade de armazenamento e maior transparência para alcançar melhor qualidade de 

imagem. Aplicável para DRYPIX2000. 

 
■ DI-HT 
35×43 caixa com 100 lâminas                           26×36 caixa com 100 lâminas 

25×30 caixa com 100 lâminas                           20×25 caixa com 100 lâminas 

 

 

O filme DI-AL aplica-se na Impressora Laser a Seco FM-DP L. 

 
■ DI-AL 
35×43 caixa com 100 lâminas  

26×36 caixa com 100 lâminas 

20×25 caixa com 100 lâminas 

 O DI-AT aplica a tecnologia Micro da FUJIFILM de isolamento patenteado para maior 

durabilidade de armazenamento e maior transparência para alcançar melhor qualidade de 

imagem. Aplicável para DRYPIX1000 e DRYPIX3000. 

 
■ DI-AT 
35×43 caixa com 100 lâminas  

26×36 caixa com 100 lâminas 

20×25 caixa com 100 lâminas 

 
 



 
 

FUJIHUNT - RAIOS-X MÉDICOS 
REVELADOR & FIXADOR 

 

 Os produtos químicos da 
FUJIFILM são produzidos com um alto controle de qualidade, permitindo assim uma perfeita 
padronização nas revelações além de propiciar um alto contraste nas radiografias, condição 
básica para um bom diagnóstico. 

 
 

FIXADOR P/ RAIOS-X E MAMOGRAFIAS 
 
- Reduz o impacto ambiental; 
- Reduz a perda de químico; 
- Vida útil prolongada; 
- Diminui a rejeição de filmes; 
- Garante a estabilidade da imagem 
 

REVELADOR P/ RAIOS-X E MAMOGRAFIAS 
 
- Reduz o impacto ambiental; 
- Reduz a perda de químico; 
- Vida útil prolongada; 
- Diminui a rejeição de filmes; 
- Garante a estabilidade da imagem 
 

 
 

Atendendo às necessidades do diversificado mercado de filmes radiológicos, temos em nossa 
produção os mais diferentes tipos de reveladores e fixadores, abrangendo também a 
diversificação dos volumes existentes. 
 
Para o segmento MÉDICO-HOSPITALAR de filmes de Raio X  utilizando filmes planos 
convencionais ou filmes específicos para tomografia computadorizada, ultra-sonografia, 
mamografia, ressonância magnética e laser, destacam-se:  
 
Para Processamento Automático 
• 833498 AUTO X-RAY D/R (2X20L)  
• 833505 AUTO X-RAY F/R (2X20L)  
• 833630 AUTO X-RAY D/S 6X1L CONC  
• 873498 AUTO X-RAY D/R (2X20L) 
• 873505 AUTO X-RAY F/R (2X20L)  
• 873510 SP AUTO X-RAY D/R (2X20L) 
• 873630 AUTO X-RAY D/S 6X1L CONC  
 
Para Processamento Manual 
• 873460 XD-25 [4X25L]  
• 873460 XD-25 (4X25L)  
• 873500 XF-25 [4X25L) 



para limpeza do ambiente
caixa fácil de reciclar

FILME MÉDICO PARA RAIOS X  



 

FILME MÉDICO PARA RAIOS X  
SUPER HR- U30 

Um Completo Filme para Aplicação Geral 
 

O filme Super HR-U30 ortocromático de alta qualidade satisfaz às demandas 

variadas da imagem em diagnóstico de raios X. A tecnologia Fujifilm do grão super 

fino Σ (sigma)- LIC* 30 permite o processamento de imagens de alta resolução. 

Muito bem utilizado para aplicações em radiografia geral tais aplicações como 

crânio, tórax e abdômen assim como angiografia, o Super HR-U30 assegura 

imagens estáveis com alta resolução, indiferente se sua clínica ou hospital 

emprega um processamento super rápido (45 segundos), rápido (90 segundos), 

baixo volume ou manual do filme de raios X. Sua grande melhoria na estabilidade 

faz o controle de qualidade mais fácil e mais eficiente mesmo que diariamente. 

*LIC=Localização da Imagem Central 
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São Paulo, 19 de março  de 2014                                                                                                                                                                        

Declaração 

Declaramos aos interessados  e para os devidos fins que os produtos químicos como Reveladores e Fixadores de filmes radiológicos não necessitam de AUTORIZAÇÕES, ALVARÁS, LICENÇAS ou quaisquer documentações vinculadas ao Ministério da 

Saúde ou Secretaria de Vigilância Sanitária e portanto não sujeitos às ações de controle sanitário pelos órgãos competentes de Vigilância Sanitária conforme Portaria abaixo descrita e publicada no DIÁRIO OFICIAL em 30 de outubro de 1997. 

Portaria nº. 543, de 29 de outubro de 1997 
(Publicada no D.O.U. no. 210, de 30 de outubro de 1997)  
 Revogada pela Resolução - RDC nº 185, de 22/10/2001  

 

 A Secretária de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
artigo 25, § 1o., da Lei no. 6.360, de 23 de setembro de 1976, e o Parágrafo Único do artigo 35 do decreto no. 79.094, de 5 de 
janeiro de 1977, resolve: 

Art. 1o. Aprovar a Relação constante do Anexo 1, que com esta baixa, dos aparelhos, instrumentos e acessórios usados em 
medicina, odontologia e atividades afins, bem como nas de educação física, embelezamento ou correção estética, dispensados de 
registro no órgão de vigilância sanitária do Ministério da Saúde, mas sujeitos às demais ações de controle sanitário como produtos 
correlatos, pelos órgãos competentes de vigilância sanitária. 

§ 1o. A empresa, devidamente autorizada pelo Ministério da Saúde, a funcionar como fabricante ou importadora dos produtos 
referidos no caput, após fornecer à Secretaria de Vigilância Sanitária os documentos previstos no item V do anexo III, da Portaria 
Conjunta SVS/SAS no. 01, de 24 de janeiro de 1996, para a confirmação do seu enquadramento na Relação Anexa a esta Portaria, 
poderá, desde logo, comercializar esses bens. 

§ 2o. O certificado de isenção do registro será concedido no prazo máximo de 90 dias; caso não seja comprovada a conformidade 
do enquadramento realizado pela empresa como produto dispensado de registro, a empresa será notificada para, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, formalizar o respectivo pedido de registro. 

Art. 2o. O certificado de isenção do registro terá validade por 05 (cinco) anos, findo o qual poderá ser revalidado, mediante 
solicitação da empresa. 

Parágrafo Único. A revalidação do certificado deverá ser solicitada até seis meses antes do término de sua validade. 

Art. 3o. Os produtos constantes do Anexo 2 ficam excluídos da relação de aparelhos, instrumentos ou acessórios sujeitos a 
vigilância sanitária por tratar-se de produtos não específicos da área da saúde e, portanto, não mais considerados como correlatos. 

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5o. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

MARTA NÓBREGA MARTINEZ 

 
 

ANEXO 02 
RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS CORRELATOS 

 

001 - Abrasimetro 035 – Impressora para aparelhos de endoscopia e 
microscopia 

002 - Acometro 036 – Incinerador de material contaminado 

003 – Agitador para Laboratório 037 – Lavadora industrial sem barreira 

005 – Alicate manual não estéril  038 – Lavadora para artigos de laboratório 

006 – Analisador de água para laboratório 039 – Leitora de código de barras 

007 – Analisador de tamanho de partícula  040 - Liofilizador 

008 – Artigos magnetizados 041 - Micropipeta 

009 – Aparelho de fotodocumentação 042 – Moinho de bola 

010 – Aparelho de Karl Fisher 043 – Moinho de laboratório para sedimentação 

011 – Arquivo de Imagem 044 – Monitor de vídeo para aparelhos de endoscopia e 
microscopia 

012 – Balança de uso hospitalar e de laboratório 045 – Móveis hospitalares 

013 – Balde hospitalar 046 – Óleo mineral lubrificante 

014 – Barra para “Push UP” 047 – Papel especial para vídeo-printer 

015 - Bengala 048 – Papel termo-sensível 

016 – Bomba de vácuo de duplo estágio 049 – Pincel de limpeza 

017 - Bureta 050 - Pipeta 

018 - Biombo 051 – Placa de Petri descartável 

019 – Câmara de vídeo para aparelhos e endoscopia ou 
microscopia 

052 – Ponteira para pipeta 

020 – Chapa aquecedora para laboratório 053 – Porta algodão 

021 – Concentrados a vácuo e seus acessório 054 – Porta papeleta 

022 – Contador Geiger Müller para laboratório 055 – Prensa manual extratora de líquidos 

023 - Cuspideira 056 – Protetor auricular 

024 – Destilador de água para laboratório 057 – Registrador de duas penas 

025 – Equipamento automático de fotomicrogafia  058 – Revelador e fixador de filmes radiológicos 

026 – Equipamento para conservação por nitrogênio 
liquido e seus acessórios 

059 – Selador de tubos de PVC 

027 – Escada hospitalar 060 – Sistema de purificação de água para laboratório 

028 – Evaporador centrifugo a vácuo 061 – Termohidrografo 

029 – Filtro para laboratório e seus componentes 062 – Titulador automático 

030 – Fixador para processadora de filmes radiológicos 063 - Vacuômetro 

031 – Fluxômetro de ar comprimido 064 – Vídeo cassete para aparelhos de endoscopia e 
microscopia 

032 – Forno mufla 065 - Viscosímetro 

033 – Geladeira ou freezer hospitalar 066 – Travesseiro Hospitalar 

034 – Gerador de vapor  
 

 












